
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEÍ Ni' '1.3701'201 E

Auteriaa O POder ExecutivO a suplementar
OOtaçãO Orçamentárias para COOstruçäO de
RuditúriO na Unidade de Saúde da Familia de
Aguas Claras e da Outras prevideneias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA,
ESTADO OO ESPÍRITO SANTO: faz Sana que a
Câmara Municipal aprOMOu e eu SanOiOnO a
Seguinte Iei:

Art.1ü- Fies O POOer EReOUtiMO autOrIaaOO a Suplementar OOtaçäO Orçamentária Orepria nO presente
exerOÍOiO, para atender as insufieiënsias de OOtaçOes Orçamentárias, nO mOntante Oe R$ 142.805,81'
(OeritO e quarenta e dOis mil, OitOsentOs e OinOO reais e Oitenta e sete OentaMOs)1 para Oagamente
de despesas OOm a OOnStruçäO Oe um auOiÍOriO na Unidade Ele Saude cia Familia de Águas Claras
neste MUniiiO, em OOnfOrmiOaOe OOm O Art. 43 Os Lei 4320i54

Art. 211.01 seplementaçäO Os que trata esta Lei tera' a seguinte OIassiiaçaO;
FICHA: 46
ORGÃO: 000 - SECRETARIA MLINIOIPAL DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA z 000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNÇÃO; 10 - SAUDE
SUBFUNÇAO; S02 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMSULATORIAL
PROGRAMA: 0034 - ATENDIMENTO AMSULATORIALI EMEROENOIA HOSPITALAR E
EARMAOEUTICA
PROJETOIATIVIDADE; 3.030 - CONSTRUÇÃO EIOU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAUDE
ELEMENTO OE DESPESA; 44005100000 H OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO; 12030000
MALOR: RS 1420050?

Art. 3G. Esta lei entrara' em 1IIigOr na clata Oe sua publisaçäO. reMOgaOaS aS OiSOOsiçOeS em OOntrariO.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Águia Branca-ESB1 14 Oe OutuOrO Oe 20115.

ANA MARIA cARLE-TTI 'OUIUOUI
Prefeita Municipal


